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Obrigações de Serviço Público 

As obrigações de serviço público no transporte colectivo urbano de passageiros decorrem dos princípios da garantia de prestação do serviço e do acesso universal ao mesmo e correspondem, de uma forma geral, às imposições feitas às empresas transportadoras, no âmbito do regime legal de concessões aplicável. 

Estas imposições são muitas vezes acrescidas, no caso das empresas públicas ou de capitais exclusiva ou maioritariamente do Estado, com necessidades de um serviço de transporte com acentuada componente social para um segmento significativo da população beneficiária, geralmente em áreas urbanas e/ou áreas metropolitanas,

Cumpre-lhes, frequentemente, assegurar um serviço de transporte em condições de rendimento marginal ou negativo, como sejam as situações de escassez de procura por servirem áreas populacionais pouco densas ou com baixa mobilidade ou por abrangerem dias/períodos horários de procura ocasional e diminuta. 

Também a prática de preços bonificados, nomeadamente a estudantes, menores, reformados ou idosos, sem qualquer compensação financeira directa ao desconto garantido, contribui para acentuar o desequilíbrio económico da exploração.

Com a publicação do Regulamento (CE) nº 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de Outubro, foi finalmente criado o quadro regulamentar geral que irá permitir o estabelecimento de regras claras e objectivas para a fixação das compensações financeiras a atribuir às empresas de transporte público de passageiros pela prática de serviço público, através da contratualização dos respectivos serviços. Em linha com o referido Regulamento Europeu, o Decreto-Lei nº 167/2008, de 26 de Agosto, veio estabelecer, a nível nacional, o regime jurídico aplicável à concessão de subvenções públicas.

Para o ano de 2008, e no âmbito do trabalho de preparação do documento de contratualização, foi estimado que a STCP efectuou serviço público de interesse económico geral e, por consequência, não passível de exploração comercial – classificado como Obrigações de Serviço Público (OSP) – no montante de cerca de 40 milhões de euros. Para o ano de 2009, o montante não deverá ter sido muito diferente.

Termos Contratuais da Prestação de Serviço Público
No seguimento de uma sugestão da STCP, o Conselho de Administração foi mandatado pelo accionista, na Assembleia-Geral anual de 6 de Abril de 2009, para a elaboração e apresentação de uma proposta de modelo de contratualização da prestação de serviço público entre a STCP e o Estado.

Em 31 de Dezembro de 2009, o Conselho de Administração remeteu às Tutelas Sectorial e Financeira uma proposta de contratualização do Serviço Público, ainda em apreciação.

Esta proposta de contrato implicou um trabalho de preparação intenso e traduz um grande esforço e compromisso da STCP na melhoria da eficiência, na reconversão de activos e numa postura comercial agressiva, promotora da intermodalidade e do transporte público.

Modelo de Financiamento Subjacente à Prestação de Serviço Público
Actualmente não existe um modelo de financiamento subjacente à prestação de serviço público que a STCP assegura. A subsidiação pelas obrigações de serviço público sob a forma de indemnizações compensatórias é assegurada através do Orçamento do Estado.
Não são recebidas dotações de capital para financiamento do investimento.

O Conselho de Administração remeteu em 2010 às Tutelas Sectorial e Financeira uma proposta de recapitalização e reestruturação do passivo da Empresa, ainda em apreciação.
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